






























iDAB 
PGTiTUTO BVA ALVLS DO 2RASIL 

ADITIVO AO CONTRTATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES FIRMADO 

ENTRE O INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL E 

A CASARÃO SAÚDE SERVIços MEDICos 
HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL -1DAB, Pessoa Jurídica de Direito Privado Sem 

Fins Lucrativos, Sede Social, com endereço no Povoado Timbaúba, s/n Zona rura, 
Cacimbinhas AL, CEP: CEP: 57.570-000, Sede Administrativa, com endereço 
Comercial à Avenida da Paz, n° 910, Jaraguá, Maceió - AL, CEP:57.022-050, inscrito no 

CNPJ n° 12.955.134/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Vitor Remor, 

Brasileiro, Casado, Engenheiro Eletricista, portador do RGn° 6839406 SSP/PR, inscrito 
no CPF o n° 066.944.159-74, gualificado como Diretor Presidente, residente e 

domicliado na Capital de Maceió- AL. 
cONTRATADA: 

CASARÃO SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOs HOSPITALARES LIDA, inscrita no 
CNPUIMF sob o n 32.296.007/0001-99, situada na Rua Professora Maria Nilde Couto 
Bem, n' 220, 7 andar, sala 716 B1, Triângulo, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.041-155, 

neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. Michael Walter Groh, médico, 

inscrito no CRMICE 5.080, portador do CPF n° 367.463.473-20, residente e domiciliado 
em Juazeiro do Norte/CE 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DAS ALTERACÕES 

1.1 As partes acima qualificadas firmaram em 01 de junho de 2021, cONTRATO 
EMERGENCIAL DE PRESTAÇAÃO DE SERVIÇOS no qual ajustaram a realização de 

Prestação de serviços médicos- hospitalares, a serem realizados pela CONTRATADA 
aos pacientes e/ou tomadores dos serviços de saùde e similares, nas dependências da 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS a segulir delineada: 

UPA 24HS LImoeiro 
Endereço: Capltão Domingos, s/n', Limoelro, Juazelro do Norte CE, CEP: 63.010-010, 
efetivando uma prestação de serviço eficiente para CONTRATANTE. 

Considerando ter havido interesse reclproco, entre os contratantes, de alterar a o item 
2.1 da CLÁUSULA 2-DOS PRAZ0S, passa, a partir desta data, a prevalecer o seguinte: 

2.1-Opresente contralo tem o prazo deteminado de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar 
se em 1 de Junho de 2021, podendo ser rescindldo por acordo entre partes, a qualquer 

tempo, sem necessidade de nolificação prévia, por escrito, e sem pagamento de multa ou Indenização. 
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CLAUSULA SEGUNDA DA INTANGIBILIDADE DAS DEMAIS PACTUAÇÖES 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ora alterado. 

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

ADIIVO, tirmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual formae 
teor, depois de lido e achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte-CE, 01 de setembro de 2021 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB 

Marcelo Vitor Remor 

Diretor Presidente 

CASARÃo SAÚD SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

SMich 
Sócio Administrador 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Tcrr AFL.Cee 
CPF: 421. 8A &03/68 

Nome: 
CPF: 

Munnid(A 


	58f96f099298010de79174f438fc458c89be4d01430cbdd59cbd987a9a0704dd.pdf
	e2ef9a4fcba24365eb7ea06fe46093294393364d4c518f69a0c0e1603b26d9cf.pdf

	Docutain Dokument


 
 Docutain Dokument
 (null)
 (null)
 (null)
 (null)
 (null)


